
VITÓRIA, 28 de outubro de 2025.
 

De: SGM - Secretaria Geral da Mesa 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 30726/2025 
Proposição: P. de Indicação n° 21401/2025 
 
Autoria: Davi Esmael
 
Ementa: INDICAÇÃO - Que o Poder Executivo Municipal de Vitória, por intermédio da
Secretaria de 
Transportes, Trânsito e Infraestrutura Urbana – SETRAN, realize a manutenção da 
iluminação pública na Av. Antônio Pinto de Águiar, Mário Cypreste, Vitória – ES, 
considerando que há lâmpadas apagadas e que as atualmente em funcionamento 
necessitam ser substituídas por lâmpadas de tecnologia LED. 
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir na Leitura - IND  
 
Ação realizada: Proposição incluída  
 
Descrição: 
Incluído na Leitura do expediente na 109ª Sessão Ordinária da 1ª Sessão Legislativa da 20ª Legislatura do dia 28/10/2025.
 
 
 
Segue para o Plenário para deferimento conforme a sessão.
 
 
 
Em seguida encaminhe para o DIPROL. 
 
 
Próxima Fase: Leitura do Expediente Indicação
 
  
 

Deyvid Luiz dos Santos Ferreira 
Assessor Técnico 
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Mayara de Oliveira Nogueira 
Secretário Geral da Mesa Diretora 
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